
ANO X         -         Nº 150        -            Cabreúva 30 de Maio de 2014

Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal
1.414 de 20 de novembro de 1.998, alterada pela
Lei Municipal 1.436 de 30 de junho de 1.999, que
dispõe sobre a criação do Órgão Executivo
Municipal de Trânsito, fica nomeado o Sr. CEL-
SO ANTONIO RODRIGUES DUARTE (Secretá-
rio de Transportes), para responder como Autori-
dade de Trânsito do Município de Cabreúva/SP.

ARTIGO 2º - Fica nomeada a Junta Ad-
ministrativa de Recursos de Infrações (JARI), a
saber:
a) Representante do Sindicato dos Conduto-
res de Veículos:
- CARLOS RODRIGUES DUARTE – (Presidente).
b) Representante da Sociedade Civil:
- FABIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA.
c) Representantes da Prefeitura Municipal de
Cabreúva:
- Titular – NATANAEL AMÉRICO;
- Suplente – VITOR DAVI RICCI CAMARGO.

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor
a partir desta data, produzindo efeito retroativo à
data de 13/05/2014, revogado em todos os seus
termos o Decreto nº 08, de 05 de fevereiro de 2013.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CABREÚVA,

aos 21 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, aos 21 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 158, DE 26 DE MAIO DE 2014

“DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE EXPEDIENTE
NOS DIAS EM QUE OCORREREM OS

JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL NO CAMPEONATO MUNDIAL

DE FUTEBOL DE 2014”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - O expediente das repartições
públicas municipais, durante os jogos da Sele-
ção Brasileira de Futebol na primeira fase “Copa
do Mundo 2014”, será da seguinte forma:
- Dia 12 de junho – (quinta-feira) – expediente
até as 15:00 h;
- Dia 17 de junho – (terça-feira) - expediente
até as 14:00h; e
- Dia 23 de junho – (segunda-feira) – expedi-
ente até as 15:00 h.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços pú-
blicos de funcionamento ininterrupto, considera-
dos indispensáveis, como: limpeza pública,
pronto socorro municipal, pam Jacaré, guar-
da municipal e vigilância (vigia), não sofrerão
interrupção, visando o interesse maior da popu-
lação cabreuvana.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº
154, de 19/05/2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 26 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local

DECRETO Nº 152, DE 05 DE MAIO DE 2014

 “APROVA O REGIMENTO INTERNO
DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E

TERAPÊUTICA (CFT)”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Regimento
Interno da COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERA-
PÊUTICA (CFT) DE CABREÚVA, que fica fazen-
do parte integrante e inseparável deste Decreto.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
a partir desta data.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 05 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 05 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 157, DE 21 DE MAIO DE 2014

NOMEIA A JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI),

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-



destinados a manutenção da qualidade ambien-
tal, das áreas especialmente protegidas e unida-
des de preservação no Município;
VII - Recursos advindos de eventos congêneres
a ecologia, meio ambiente, de caráter beneficente;
VIII – Recursos provenientes da arrecadação de
multas aplicadas por danos perpetrados ao meio
ambiente, previstos na legislação, oriundos de
decisão judicial, termo de ajuste de conduta ou
similares, no âmbito do Poder Público Municipal;
IX – Taxas de licenciamento ambiental e outras
relativas ao exercício do poder de polícia;
X – Recursos estaduais e federais, para o de-
senvolvimento das atribuições do Conselho Mu-
nicipal de defesa do meio ambiente – COMDEMA;
XI – Outras fontes de recursos, que por sua es-
pécie e natureza, possam ser compatibilizados
com o propósito do Fundo Municipal de Meio
Ambiente.

§ 1° - As receitas destinadas ao FMMA
serão depositadas obrigatoriamente em conta
corrente especial, já aberta em estabelecimento
oficial de crédito do Município.

§ 2º - A conta bancária do FMMA será
movimentada conjuntamente pelo Prefeito Muni-
cipal e pelo Tesoureiro da Prefeitura, supervisio-
nada pelo COMDEMA.

§ 3° - O saldo financeiro positivo do FMMA,
apurado ao final de cada exercício financeiro, será
transferido para o exercício seguinte, a crédito
do mesmo Fundo.

§ 4° - O recolhimento das receitas far-se-
á através de guia oficial de arrecadação.

Artigo 3º - Constituem ativos do Fundo
Municipal do Meio Ambiente:
I – Disponibilidade monetária ou em caixa espe-
cial, oriundas de receitas especificadas;
II – Bens móveis e imóveis que forem destinados
ao COMDEMA e sua administração;
III – Direitos que porventura vier a constituir.

Parágrafo único - Os bens móveis e imó-
veis adquiridos com recursos do FMMA serão in-
corporados ao patrimônio do Município, ficando
sob a guarda e responsabilidade do COMDEMA,
devendo ser utilizados somente em ações, pro-
gramas ou projetos de caráter ambiental.

Artigo 4º - Constituem passivos do FMMA
as obrigações de qualquer natureza que porven-
tura o COMDEMA venha assumir em virtude de
suas atribuições, para manutenção e funciona-
mento da política municipal de meio ambiente.

Artigo 5° - O orçamento do Município con-
signará rubricas para recebimento de valores que

constituirão o FMMA, bem como a dotação orça-
mentária por onde correrão as despesas.

Artigo 6° - O orçamento do FMMA evi-
denciará as políticas e o programa de trabalho
governamental, observados o Plano Plurianual e
a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo único – O orçamento do FMMA
observará na sua elaboração e execução, os pa-
drões e as normas estabelecidas na legislação
pertinente.

Artigo 7° - Os recursos do Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente serão aplicados em:
I – Financiamento total ou parcial de programas
e projetos de preservação ambiental, controle, ma-
nutenção e melhoria da qualidade de vida, desen-
volvidos pelo COMDEMA ou com ele conveniados;
II – Pagamentos de vencimentos, salários, grati-
ficações de pessoal dos órgãos que participem
da execução das ações previstas no artigo 1° da
presente Lei;
III – Aquisição de material permanente e de con-
sumo, necessários ao desenvolvimento das ações
ambientais, programas e projetos de proteção,
preservação e recuperação do meio ambiente;
IV – Construção, reforma ou ampliação, aquisi-
ção ou locação, de imóveis para uso no desenvolvi-
mento de ações, programas e projetos ambientais;
V – Desenvolvimento ou participação em progra-
mas de capacitação e aperfeiçoamento de recur-
sos humanos na área de meio ambiente;
VI – Atendimento a despesas de campanhas de
caráter educacional e de conscientização social,
voltadas ao meio ambiente;
VII - Financiamento total ou parcial de programas,
projetos, ações, pesquisas, estudos e serviços de
caráter ambiental, desenvolvidos pelo órgão da Ad-
ministração Pública Municipal, responsável pela
execução da política ambiental de preservação, con-
trole, manutenção e recuperação do meio ambiente;
VIII – Realizar estudos e projetos para criação,
implantação e recuperação de parques urbanos,
com ambientes naturais ou criados, destinados
ao lazer, à convivência social e à educação am-
biental.

§ 1° - Prioritariamente os recursos do
FMMA serão aplicados em projetos e ações su-
geridos pelo COMDEMA.

§ 2° - Os responsáveis pelos projetos ou
atividades beneficiadas com recursos deste
FMMA deverão prestar contas nos termos da le-
gislação vigente.

Artigo 8° - A contabilidade do FMMA tem
por objetivo evidenciar a situação financeira, pa-
trimonial e orçamentária da política municipal de
meio ambiente, descritas em legislação pertinente.
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de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 26 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.016, DE 15 DE MAIO DE 2014

“ALTERA A DISCIPLINA DA SISTEMÁTICA
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.401,
DE 21 DE MAIO DE 1.998, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Municí-
pio de Cabreúva, aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - O Fundo Municipal de Meio
Ambiente – FMMA, criado pela Lei Municipal nº
1.401, de 21 de maio de 1.998, vinculado ao ór-
gão ambiental municipal, possui como finalidade
precípua, criar condições de gerir financeiramente
recursos destinados ao desenvolvimento de
ações ambientais, compreendendo a manuten-
ção, preservação e restauração dos ecossiste-
mas no âmbito do Município, inclusive das áreas
especialmente protegidas.

Parágrafo único – As ações previstas
neste artigo serão desenvolvidas mediante pla-
nejamento, estabelecendo-se os objetivos, me-
tas, programas, projetos e mecanismos de con-
trole e avaliação, submetidos à apreciação e apro-
vação do Conselho Municipal do Meio Ambiente
- CONDEMA.

Artigo 2º - Constituirão receitas do Fun-
do Municipal de Meio Ambiente:
I – Dotações orçamentárias consignadas no or-
çamento do Município e créditos adicionais que
lhe sejam destinados;
II – Receitas provenientes de convênios, auxílios
ou parcerias com o Estado e a União;
III – Receitas provenientes de convênios, auxíli-
os, ou parcerias com entidades de direito público
ou privado;
IV – Doações, auxílios, contribuições, subvenções
e transferências de pessoas físicas ou jurídicas,
de direito público ou privado, nacionais ou inter-
nacionais;
V – Receitas auferidas pela aplicação no merca-
do de capitais;
VI – Receitas provenientes de eventos realiza-
dos com finalidade específica de auferir recursos



responsável legal ou contratual, mandantes, ou quem,
por qualquer meio ou modo, concorra com a infração.

§ 2º - Se as infrações forem cometidas
por menores ou incapazes, assim considerados
por lei civil, responderão pelas penalidades de
multa os pais ou responsáveis.

Artigo 3º - Constitui infração à presente lei:
I – utilizar-se do fogo como método facilitador da
capinação ou limpeza de terrenos;
II – causar poluição atmosférica pela queima ao
ar livre de:
a) Madeiras, mobílias, resíduos vegetais e lixo
doméstico.
b) Pneus, borrachas, plásticos, embalagens de
agrotóxicos, resíduos industriais ou outros mate-
riais combustíveis não especificados na alínea a.
III – provocar incêndio em matas, florestas, pas-
tos e/ou demais formas de vegetação em qual-
quer estágio de desenvolvimento;
IV – fabricar, vender, resgatar ou soltar balões
que possam provocar incêndios nas matas e de-
mais formas de vegetação em áreas do Município.

Artigo 4º - Ficam estabelecidas as seguin-
tes multas para as infrações previstas no artigo
anterior:
I – infração prevista no inciso I: multa no valor
correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais)
nos casos em que o(s) terreno(s) atingido(s) pos-
sua o total de até 250m2 (duzentos e cinqüenta
metros quadrados) e de R$ 2,00 (dois reais) por
metro quadrado quando a área atingida possuir
mais de 250 m2.
II – infração prevista no inciso II alínea a: multa
no valor correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais);
III – infração prevista no inciso II alínea b: multa
no valor correspondente a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais);
IV – infração prevista no inciso III: multa no valor
mínimo de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Quan-
do a área afetada ultrapassar 1 hectare, acres-
centar o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
por hectare;
V – infração prevista no inciso IV: multa de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

§ 1° - Para efeito do disposto no Inciso I,
considera-se a área atingida o espaço total des-
crito na matrícula do(s) terreno(s) em questão.

§ 2º - Além de responder pelas multas pre-
vistas na presente lei, o infrator fica também obri-
gado a reparar os danos causados no prazo e
modo estabelecidos pelo órgão ambiental muni-
cipal competente.

§ 3º - Os valores das multas serão dobra-
dos em caso de reincidência ou quando a quei-
mada atingir Áreas de Preservação Permanente

(APP) ou áreas ambientalmente protegidas.

§ 4º - As multas resultantes da aplicação
desta Lei serão direcionadas ao Fundo Municipal
de Meio Ambiente.

§ 5º - Os valores das multas estabelecidas
neste artigo serão corrigidos anualmente pelo IGPM.

Artigo 5º - A Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, em parceria com a Secretaria de Ci-
dadania e Defesa Civil, por meio de seus servi-
dores, ficará responsável pela fiscalização e la-
vratura de Auto de Inspeção Ambiental, conten-
do todos os elementos necessários para identifi-
cação do fato e do infrator, se possível instruído
com fotos e nomes de testemunhas.

§ 1º - A infração identificada será objeto
de lavratura, pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, do Auto de Infração Ambiental em
modelo próprio adotado pelo órgão ambiental
municipal competente, onde constarão, obriga-
toriamente, as seguintes informações:
I – o local da infração, a data e a hora da lavratura;
II – o nome, o endereço do infrator e seu estabe-
lecimento, com a respectiva inscrição, quando
houver;
III – identificação do servidor público responsá-
vel pela lavratura do auto, mediante nome com-
pleto, RG e função;
IV – a descrição clara e precisa do fato que cons-
titui a infração e, se necessário, as circunstânci-
as pertinentes;
V – a citação expressa do dispositivo legal infrin-
gido e do que define a infração e comine a res-
pectiva penalidade;
VI – a referência a documentos que sirvam de
base à lavratura do Auto;
VII – o valor da multa expressa em reais;
VIII – Prazo de 20 (vinte) dias para interposição
de defesa, contado da ciência do autuado;
IX – campo de identificação de testemunha,
caso haja;
X – a assinatura do autuado ou, na ausência, de
seu representante legal ou preposto e, em caso
de recusa, a consignação dessa circunstância
pela autoridade e a assinatura de testemunhas,
quando possível.

§ 2º - As incorreções ou omissões verifi-
cadas no Auto de Infração não constituem moti-
vo de nulidade do processo, desde que do mes-
mo constem elementos suficientes para determi-
nar a infração e o infrator.

§ 3º - Havendo reformulação ou alteração
do Auto de Infração, será devolvido ao autuado o
prazo de defesa.

Artigo 6º - Conformando-se o autuado
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Parágrafo único – As contas e os relató-

rios do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão
submetidos à apreciação do COMDEMA anualmente.

Artigo 9° - Se ocorrer a extinção do COM-
DEMA, os recursos deverão ser administrados
pelo órgão ambiental municipal competente.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias.

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 15 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de maio de 2014.

 LUCAS GIOLLO RIVELLI
 Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.017, DE 15 DE MAIO DE 2014

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE
QUEIMADAS NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,

ESTABELECE PENALIDADES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Municí-
pio de Cabreúva, aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Esta lei, respeitadas as com-
petências da União e do Estado de São Paulo,
dispõe sobre a proibição de queimadas no Muni-
cípio de Cabreúva, território 100% Área de Pro-
teção Ambiental (APA), com o objetivo de manter
o meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Artigo 2º - Toda pessoa física ou jurídica
que, de qualquer forma, praticar, através do fogo,
ação lesiva ao meio ambiente, ficará sujeita às
penalidades previstas nesta lei.

§ 1º - Para efeitos deste artigo, conside-
ram-se infratores os proprietários do imóvel,



com o Auto de Infração Ambiental e desde que
efetue o pagamento das importâncias da respec-
tiva intimação dentro do prazo de 20 (vinte) dias,
contados da lavratura, o valor das multas, exceto a
moratória, será reduzido em 30% (trinta por cento).

Artigo 7º - As notificações de autuações
poderão ser feitas por uma das seguintes formas:
I – diretamente aos infratores, mediante ciência
no auto de ocorrência ambiental, quando for pos-
sível a identificação e a localização dos mesmos;
II – na impossibilidade de ser dado conhecimen-
to diretamente ao interessado, este deverá ser
cientificado do auto de ocorrência ambiental por
meio de carta registrada (AR) ou, não retornan-
do esta, por edital publicado uma única vez na
imprensa local, considerando-se efetivada a no-
tificação após 5 (cinco) dias da publicação.

Artigo 8º - O prazo fixado para interposi-
ção da defesa é de 20 (vinte) dias, que serão
contados da data da ciência do interessado, em
dias corridos, excluído o dia do início e incluído o
dia do vencimento.

§ 1º - A defesa deverá ser protocolada no
Setor de Protocolo da Prefeitura que encaminha-
rá o processo ao órgão ambiental municipal.

§ 2º - O órgão ambiental municipal julga-
rá a defesa no prazo de 60 (sessenta) dias, a
partir de seu recebimento, e poderá consultar o COM-
DEMA (Conselho Municipal do Meio Ambiente).

§ 3º - Em caso de decisão desfavorável
ao infrator, o mesmo será notificado a recolher a
multa no prazo de 30 (trinta) dias ao órgão arre-
cadador competente.

§ 4º - Em caso de decisão favorável ao infra-
tor, o mesmo ficará isento do pagamento da multa.

Artigo 9º - Transcorrido o prazo para in-
terposição da defesa, fixado no artigo anterior,
sem que tenha havido apresentação de defesa
ou o pagamento da multa, o infrator será notifica-
do para recolhê-la no prazo de 30 (trinta) dias ao
órgão arrecadador competente.

§ 1º - Não recolhida a multa no prazo fixa-
do, o processo administrativo será encaminhado
ao órgão competente para inscrição na dívida
ativa do Município.

§ 2º - O recolhimento das multas ao ór-
gão arrecadador competente será feito mediante
guia oficial de arrecadação.

Artigo 10 - Mediante comprovação, quan-
do o autuado for analfabeto ou fisicamente inca-
pacitado, o auto de ocorrência ambiental poderá
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ser assinado “a rogo” na presença de duas teste-
munhas ou, na falta destas, deverá ser feita a
devida ressalva pela autoridade autuante.

Artigo 11 - O Poder Executivo promoverá
campanhas de esclarecimento na rede pública
de ensino, por meio da atuação conjunta da Se-
cretaria Municipal de Educação, da Secretaria de
Cidadania e Defesa Civil e da Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, para conscientização da
população a respeito da necessidade de propa-
gar informações de combate às queimadas, com
vistas a diminuir a ocorrência de infrações dessa
natureza.

Artigo 12 - As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de dota-
ções orçamentárias próprias.

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 15 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.018, DE 15 DE MAIO DE 2014

“DE AUTORIA DO VEREADOR -
PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS PEREIRA,

QUE REDENOMINA A UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE, SITA NO BAIRRO DO BANANAL,

DESTE MUNICÍPIO, COMO UNIDADE
 DE SAÚDE DA FAMÍLIA

‘DR. DARIO MORI ROMANI’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Ca-
breúva aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica redenominada como UNI-
DADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA “DR. DARIO
MORI ROMANI” a Unidade Básica de Saúde, sita
no Bairro do Bananal, deste Município.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogada a Lei nº
2011, de 14 de março de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 15 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.019, DE 15 DE MAIO DE 2014

“DE AUTORIA DO VEREADOR – RENATO
FERRARI LETRINTA, QUE DISPÕE SOBRE
 A OBRIGATORIEDADE DAS FARMÁCIAS

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE
 A DISPONIBILIZAREM EM TODAS AS

UNIDADES DE SAÚDE LISTAGEM DOS
 MEDICAMENTOS FORNECIDOS
GRATUITAMENTE PELA REDE,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreú-
va aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam obrigadas as farmácias da
rede municipal de  saúde de Cabreúva a disponi-
bilizarem em todos os consultórios médicos e
odontológicos da Prefeitura Municipal uma lista
com todas as medicações fornecidas gratuita-
mente pela rede.

Parágrafo único – Os médicos e dentis-
tas que prestam serviços à rede municipal de
saúde devem dar prioridade na prescrição dos
medicamentos constantes da referida lista.

Art. 2º - A referida listagem com o nome
dos medicamentos deverá ser afixada em todas
as unidades de saúde, em ordem alfabética, em
local de fácil acesso ao público, bem como a data
em que foi atualizada.

Parágrafo único - As farmácias da rede
pública deverão atualizar mensalmente a listagem
dos medicamentos, bem como comunicar a ocor-
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rência da falta de alguma medicação ou inclusão
de um novo item.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 15 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.020, DE 29 DE MAIO DE 2014

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO
SEGUNDO DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.725,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005, ALTERADA
PELA LEI Nº 1.971, DE 21 DE NOVEMBRO
DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
de atribuições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE a Câmara do Municí-
pio de Cabreúva, aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O parágrafo segundo do artigo
12 da Lei nº 1.725, de 20 de dezembro de 2005,
alterado pela Lei nº 1.971, de 21 de novembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ARTIGO 12 – (...)
Parágrafo Primeiro – (...)
Parágrafo Segundo – O atual mandato

dos membros Conselho Tutelar, iniciado em 12
de março de 2012, e que teria término em 12 de
março de 2015, fica automaticamente prorroga-
do até 09 de janeiro de 2016, com vistas ao aten-

dimento ao disposto no artigo 139, § 2º, da Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, altera-
do pela Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de
2012, e, mormente, aos artigos 1º e 2º, incisos I,

III e VI, da Resolução nº 152, de 09 de agosto de
2012, do Conselho Nacional dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente - CONANDA.”

ARTIGO 2º - Fica autorizado o Poder Execu-
tivo a regulamentar os termos da presente lei, e os da
Lei nº 1.971, de 21 de novembro de 2012, por Decreto.

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes
com a execução da presente Lei correrão por
conta de verbas próprias orçamentárias, suple-
mentadas se necessário.

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.021, DE 29 DE MAIO DE 2014

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

ESPECIAIS ATÉ O VALOR DE R$ 100.000,00,
PARA FINS QUE ESPECIFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir
Créditos Adicionais Especiais ao Orçamento do
Município até o valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), em favor da Secretaria da Educação, a
fim de atender despesas com Educação, confor-
me Lei Municipal nº 2008 de 17 de janeiro de
2014, e alteração, conforme programação cons-
tante desta Lei.
ÓRGÃO:.....09.00 – Departamento de Educação
UNIDADE:.....09.01 – Ensino Superior
GRUPO DE DESPESA:.....3390.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
AÇÃO:....................2070 – Graduação dos Pro-
fissionais do Magistério
PROGRAMA:..........2005 – Apoio ao Ensino Superior

Art. 2º - O recurso necessário à execu-
ção do disposto no artigo anterior será indicado
no decreto de abertura, nos termos do artigo 43
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.022, DE 29 DE MAIO DE 2014

“DE AUTORIA DA VEREADORA –
VICE-PRESIDENTE DEVANI CRISTINA DE
ARAÚJO, QUE REDENOMINA A VIA DAS
PRIMAVERAS, LOCALIZADA NO BAIRRO

DO PINHAL, COMO ‘VIA ANTONIO
 ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreú-
va aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica redenominada como “VIA
ANTONIO ARNALDO DE QUEIROZ E SILVA” a
Via das Primaveras, localizada no Bairro do Pi-
nhal.

Artigo 2º - Esta LEI entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva



de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º A presente lei complementar
regulamenta a obrigatoriedade aos particulares
e aos poderes públicos, quando proprietários ou
possuidores a qualquer título, de construírem
muros e passeios públicos, a fazerem limpeza
de terrenos e remoção de entulhos, nos termos
previstos, sujeitando-os, em caso de descumpri-
mento de seus preceitos, às penalidades e obri-
gações acessórias.

CAPÍTULO I
DO FECHAMENTO FRONTAL DOS IMÓVEIS

Artigo 2º O responsável por imóvel, edifi-
cado ou não, em perímetro urbano, com frente
para via ou logradouro público, pavimentado ou
não, de propriedade particular, do Poder Público
Municipal, Estadual ou Federal, de suas autar-
quias, fundações, empresas públicas ou socie-
dades de economia mista, dotado de guias e/ou
sarjetas, será notificado para, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, fechá-lo no respectivo alinhamento fron-
tal com muro de alvenaria.

§ 1º Para fins do disposto no “caput” des-
te artigo, consideram-se inexistentes os muros:
I - cuja construção, esteja em desacordo com as
normas técnicas, legais ou regulamentares;
II - a sua conservação esteja comprometida;
III - apresente risco ao pedestre.

§ 2º A Prefeitura não dispensará a cons-
trução de fechos (portões) quando o imóvel se
localizar junto a APP’s, ou apresentar desnível
em relação ao leito dos passeios públicos, e não
será permitido no referido alinhamento, cerca ou
portões de arame farpado.

§ 3º Na construção dos muros e portões
de acesso ao imóvel deverá ser observado o seu
respectivo alinhamento, sendo proibido avançar
por qualquer meio o passeio, ou  espaços  públi-
cos, sendo  que  caso  sejam  constatadas as
irregularidades, o responsável pelo imóvel será
notificado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efe-
tuar as devidas regularizações.

Artigo 3º O muro deverá ter no mínimo
0,80 centímetros de altura e no mínimo 0,15 me-
tros de espessura.

Artigo 4º Não será permitida instalação
de qualquer tipo de material cortante ou perfu-
rante, cacos de vidro, ofendículas, ou cercas ele-
trificadas, sobre os muros frontais com altura in-
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LEI Nº 2.023, DE 29 DE MAIO DE 2014

“DE AUTORIA DO VEREADOR – SEGUNDO
SECRETÁRIO ADRIANO ALVES DE CASTRO,
QUE REDENOMINA A RUA CORAL, LOCALI-

ZADA NO JARDIM COLINA DA SERRA,
COMO ‘RUA ADEMIR DOS SANTOS’”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara de Cabreú-
va aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica redenominada como
“RUA ADEMIR DOS SANTOS” a Rua Coral, lo-
calizada no Jardim Colina da Serra.

Artigo 2º - Esta LEI entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as dis-
posições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 356,
DE 15 MAIO DE 2014

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE
 EMPREGOS PERMANENTES, REGIDOS

PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO (CLT), CONSTANTES DO ANEXO

I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 260, DE 08
DE OUTUBRO DE 2003, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, no uso de atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos, pela presente
Lei Complementar, os Empregos Públicos Per-

manentes, no número designado no quadro abai-
xo, regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), com a seguinte denominação:

Parágrafo único – Ficam alterados os
Quadros de Cargos Permanentes, do Anexo I,
da Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro
de 2003, com as modificações estabelecidas no
caput do presente artigo.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de
Administração responsável pela alteração dos
Quadros de Cargos Permanentes, do Anexo I da
Lei Complementar nº 260, de 08 de outubro de
2003, incluindo os Empregos Permanentes cons-
tantes desta Lei Complementar.

Art. 3º - As despesas decorrentes da exe-
cução da presente Lei Complementar correrão
por conta de dotações próprias, constantes do
Orçamento Municipal vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cabreúva,
15 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 15 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 357,
DE 29 DE MAIO DE 2014

REGULAMENTA A CONSTRUÇÃO DE MU-
ROS, PASSEIOS, LIMPEZA DE TERRENOS,
EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIAS DO
MEIO URBANO, REMOÇÃO DE ENTULHOS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal



ferior a 3,00 metros, sendo que constatadas tais
situações, o responsável pelo imóvel será notifi-
cado para no prazo de 05 (cinco) dias efetuar as
devidas regularizações.

Artigo 5º Serão considerados como re-
gularizados:
 I - os imóveis que estiverem fechados em seu
alinhamento com muro de 0,20 centímetros de
altura, mínimo de 0,15 metro de espessura, com-
plementados por cerca de tela em alambrado,
grades, gradis ou similares com no mínimo 1,50
metro de altura;
II - os imóveis localizados em áreas onde a ine-
xistência de muros se faça necessário para pre-
servar as condições estéticas e harmônicas do
conjunto em relação ao seu entorno;
III - os estabelecimentos industriais, comerciais
e de serviços, que tenham vaga para estaciona-
mento de veículos em seu recuo frontal;
IV - os imóveis com alvará de construção em vigor.

CAPÍTULO II
DOS PASSEIOS PÚBLICOS

Artigo 6º O responsável por imóvel, edifi-
cado ou não, com frente para via ou logradouro
público pavimentado, de propriedade particular,
do Poder Público Municipal, Estadual, ou Fede-
ral, bem como suas autarquias, fundações, em-
presas públicas e sociedades de economia mis-
ta, será notificado para, no prazo de 30 (trinta)
dias, executar a pavimentação dos passeios no
respectivo alinhamento frontal.

Parágrafo único. Para fins do disposto
no “caput” deste artigo, consideram-se inexis-
tentes os passeios, se:
I - construídos ou conservados em desacordo com
as especificações técnicas ou regulamentares;
II - o mau estado de conservação exceder a 1/5 de
sua área total, ou a critério do Órgão Público prejudi-
car o aspecto estético ou harmônico do conjunto;
III - dificultarem o trânsito de pedestres.

Artigo 7º A pavimentação do passeio será
de no mínimo 0,05 metro de espessura, com
material antiderrapante, e assim mantido, inclu-
sive durante a execução de obras no imóvel.

Artigo 8º O responsável pelo imóvel de-
verá manter o passeio em plenas condições de
conservação, higiene e segurança, livre de ve-
getação e dejetos, para o regular trânsito de pe-
destres, salvo os casos previstos no artigo 10, e,
se constatada em vistoria situação que possa
causar riscos ou incômodos aos pedestres o res-
ponsável será notificado a sanar os problemas en-
contrados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 1º É terminantemente proibido usar os

passeios, vias, ou espaços públicos durante a
execução de obra de construção nova ou refor-
ma, para preparação de argamassa de concreta-
gem, assentamento, chapisco, de emboço ou
reboco e para instalação de equipamentos utili-
zados na construção civil, sendo que, caso seja
constatada irregularidade, o responsável será
notificado à imediata solução do problema.

§ 2º Os materiais, lixos ou objetos depo-
sitados nos passeios, vias ou espaços públicos
serão notificados a ser removidos no prazo de:
I - 05 (cinco) dias; e,
II - 24 (vinte e quatro) horas, em caso de reincidência.

§ 3º Se constatada no imóvel, a freqüên-
cia de materiais, lixos ou objetos depositados no
passeio público, será aplicado Auto de Infração
previsto no artigo 17.

Artigo 9º É vedado degrau ou rampa no
passeio, salvo se a declividade longitudinal da via
pública for igual ou superior a 15% (quinze por
cento), caso em que o passeio terá faixa livre de
concordância com 1/3 (um terço) no mínimo de
sua largura, não podendo ter a faixa, medida in-
ferior a 1,00 metro, respeitando-se a aplicação
das regras de acessibilidade previstas na Lei
Federal nº 10.098 de 19 de Dezembro de 2.000.

§ 1º A inclinação transversal de calçadas,
passeios e vias exclusivas de pedestres não deve
ser superior a 3%. Eventuais ajustes de soleira
devem ser executados sempre dentro dos Imóveis.

§ 2º O imóvel que apresentar topografia
com desnível em relação à via pública deverá
executar em seu interior, medidas de contenção, a
fim de evitar o lançamento de materiais, substân-
cias ou dejetos sobre o passeio público, sendo que
as águas provenientes dos sistemas de drenagem
dos imóveis deverão ser canalizadas até a sarjeta.

§ 3º Não será permitida em hipótese alguma
a construção de rampa na sarjeta, nos sistemas de
drenagem das vias, ou colocação de quaisquer
instrumentos ou materiais sobre as mesmas.

Artigo 10 Será permitida a construção de
passeios ecológicos, desde que a largura média
do passeio não seja inferior a 2,00 metros, onde
a faixa de trânsito de pedestres deverá ser ime-
diatamente junto às guias, pavimentado, com no
mínimo 1,50 metro de largura, e os demais can-
teiros revestidos de vegetação rasteira (grama),
desde que os canteiros não excedam 0,50 metro
de largura, permitindo-se excepcionalmente ve-
getação arbustiva junto à testada do imóvel, aten-
dendo as seguintes situações:
I - as vegetações localizadas nos passeios ou
junto às testadas dos imóveis deverão ter sua

poda realizada regularmente;
II - fica terminantemente proibido manter ou utili-
zar plantas dotadas de espinhos junto aos pas-
seios públicos;
III - na constatação de situação irregular, o pro-
prietário será notificado a regularizar a situação
no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único. A Prefeitura de Cabreú-
va poderá executar a qualquer tempo, projeto de
arborização das vias, com interferência nos pas-
seios públicos, independentemente de autoriza-
ção do responsável por sua pavimentação, sen-
do que a arborização dos passeios públicos po-
derá ser ainda feita pelo contribuinte, mediante
requerimento ao Órgão Público, obedecendo a
critérios e determinações estipulados pelo setor
competente.

Artigo 11 Serão considerados como re-
gularizados:
 I - os imóveis localizados em áreas onde a ine-
xistência de calçadas se faça necessário para
preservar as condições estéticas e harmônicas
do conjunto em relação ao seu entorno;
II - os passeios pavimentados com pedras orna-
mentais.

Artigo 12 A Prefeitura poderá dispensar
a construção parcial dos passeios em imóveis,
desde que exista alvará de construção em vigor,
e que o início das obras ocorra em até 90 (no-
venta) dias a contar da data de expedição do
mesmo.

Parágrafo único. O imóvel com obras em
execução poderá manter parte de seu passeio
correspondente a 05 (cinco) metros lineares sem
pavimentação, destinados a entrada e saída de
veículos, porém em perfeito estado de conserva-
ção e higiene para o livre trânsito de pedestres,
e, em casos excepcionais, e sem prejuízos para
os pedestres, poderá ser ocupada parcela do
passeio exclusivamente com materiais de cons-
trução ou medidas de proteção ao pedestre, me-
diante requerimento, vistoria e autorização do
Órgão Público Municipal, que fixará prazo para a
situação nova.

CAPÍTULO III
DOS ENTULHOS

Artigo 13 Os entulhos provenientes de
qualquer obra deverão ser depositados em ca-
çambas específicas, particulares, destinados às
áreas previamente licenciadas, sob pena de no-
tificação e lavratura de Auto de Infração, e obe-
decidas as seguintes disposições:
I - Descumprido o disposto no “caput” deste ar-
tigo, o responsável pelo imóvel ou serviço, será
devidamente notificado para, no prazo de 05 (cin-
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co) dias, promover a efetiva limpeza do entulho
que deu causa;
II – Em caso de reincidência, o prazo para pro-
mover a limpeza do entulho deverá ser de 02
(dois) dias.

Parágrafo único. Caso seja constatada
no imóvel a reincidência de entulhos de obras
depositados no passeio, vias ou espaços públi-
cos, será aplicado Auto de Infração previsto no
artigo 17, independentemente de sua remoção.

CAPÍTULO IV
DA LIMPEZA DOS IMÓVEIS

Artigo 14 O responsável por imóvel, edi-
ficado ou não, em perímetro urbano, com frente
para via ou logradouro público, de propriedade
particular, do Poder Público Municipal, Estadual
ou Federal, bem como de autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia
mista, será notificado para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, promover a sua respectiva limpeza, ca-
pina e desinfecção.

§ 1º Os imóveis habitados terão um prazo
de 30 (trinta) dias para promover a sua respecti-
va limpeza.

§ 2º O responsável por imóvel com obras
em execução deverá manter o canteiro de obras
limpo e sem entulhos, lixo ou vegetação, obser-
vadas as seguintes disposições:
I - constatadas irregularidades, será efetuada a
suspensão do alvará, embargo das obras e noti-
ficação para regularização da situação;
II - não sendo atendida a notificação, será aplica-
do o Auto de Infração previsto no artigo 17.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Artigo 15 São responsáveis pelo imóvel,
obras e serviços tratados nesta Lei:
I - o proprietário, compromissário ou titular de
domínio útil, lançados no rol de contribuintes cons-
tantes do Setor de Cadastro Municipal;
II - a concessionária de serviço público, se a ne-
cessidade de obras e serviços resultar de danos
provocados pela execução do contrato de concessão;
III - o Município, em próprio de seu domínio ou
sob sua guarda, no caso de redução do passeio,
alteração de seu nivelamento, ou danos causa-
dos pela execução de outros melhoramentos;
IV - o ocupante de imóvel rural, quando da im-
possibilidade de se localizar o seu proprietário.

§ 1º As concessionárias ou permissioná-
rias de prestação de serviços públicos e ou pri-
vados repararão os danos causados aos passei-
os públicos na conformidade da presente Lei.

hipótese, por índice oficial a ser escolhido pelo
Poder Executivo, mediante Decreto.

CAPÍTULO VIII
DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

Artigo 19 Descumprida quaisquer notifi-
cações previstas na presente Lei, e após a apli-
cação dos Autos de Infração, a execução das
obras far-se-á:
I - pela Prefeitura diretamente, ou;
II - por terceiros legalmente habilitados.

§1º Os custos referentes à execução das
obras serão cobrados do responsável pelo imó-
vel no valor descrito pela tabela SINAPI.

§2º Após o vencimento previsto no pará-
grafo anterior, não havendo o pagamento, ao
débito serão acrescidos os mesmos consectári-
os previstos no § 2º do art. 17 desta lei.

CAPÍTULO IX
DA COBRANÇA E DO PARCELAMENTO

Artigo 20 A Prefeitura de Cabreúva ins-
creverá os débitos constantes da presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias após seu respectivo
vencimento, e, seguindo os trâmites normais do
serviço público, ajuizará a competente execução
fiscal, se o caso.

Artigo 21 Fica a Prefeitura de Cabreúva
autorizada a efetuar cobrança dos valores gera-
dos com a execução dos serviços, em parcelas,
mediante requerimento do interessado acompa-
nhado de relatório sócio-econômico do contri-
buinte, emitido pela Secretaria de Ação Social.

Parágrafo único. O parcelamento men-
cionado no caput deste artigo obedecerá às se-
guintes regras:
I - o número máximo de 10 (dez) parcelas;
II - o valor mínimo de 05 (cinco) UFESP por parcela.

CAPÍTULO X
DOS RECURSOS

Artigo 22 Caberá recuso da aplicação da
presente Lei, bem como prorrogação dos prazos
nela mencionados, exceto os prazos constantes
do artigo 14, mediante requerimento dirigido ao
Prefeito, devidamente protocolado no prazo de
05 (cinco) dias do recebimento das Notificações
ou Autos de Infração, a ser encaminhado para
relatório junto ao Setor de Fiscalização de Urba-
nismo, devendo ser submetido à análise da Se-
cretaria Municipal de Obras, com efeito suspen-
sivo do ato até seu julgamento.

§1º A Secretaria Municipal de Obras emi-

§ 2º Os próprios dos Governos Federal,
Estadual e Municipal, bem como os de suas enti-
dades paraestatais, ficam submetidos às exigên-
cias desta Lei, celebrados se necessário, convê-
nios para seu cumprimento.

CAPÍTULO VI
DAS NOTIFICAÇÕES

Artigo 16 O imóvel que se encontre em
situação irregular, nos termos desta lei, será no-
tificado através de seu responsável a dar cumpri-
mento às determinações, nos prazos dispostos nos
artigos relativos às infrações a que der causa.

Parágrafo único. As Notificações serão
impostas ao imóvel, por funcionário investido em
função fiscalizadora, diretamente ao responsá-
vel ou seu representante, mediante comunicação
escrita, ou, na impossibilidade de dar conheci-
mento diretamente, será através de carta regis-
trada, ou publicação na Imprensa Oficial e/ou
Jornal de circulação local.

CAPÍTULO VII
DOS AUTOS DE IFRAÇÃO

Artigo 17 Depois de notificados e na hi-
pótese de descumprimento do disposto na pre-
sente Lei, será aplicado ao imóvel, através de seu
responsável, Auto de Infração, com multa pecu-
niária no valor de 30 (trinta) UFESP, para paga-
mento em parcela única, no prazo de 05 (cinco)
dias a contar do recebimento do mesmo.

§ 1º Para as infrações referentes à limpe-
za, higiene e remoção de vegetação dos passei-
os públicos que trata o artigo 8º, será aplicado ao
imóvel através de seu responsável Auto de Infra-
ção com multa pecuniária no valor de 05 (cinco)
UFESP, para pagamento em parcela única, no
prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento
do mesmo.

§2º Serão acrescidas aos valores das
multas constantes dos Autos de Infração, tanto
na situação do caput quanto do § 1º, no caso de
inadimplemento, as mesmas condições de cor-
reção monetária, juros e multas punitivas cons-
tantes para os tributos municipais.

§ 3º O Auto de Infração previsto no “ca-
put” deste artigo será lavrado seqüencialmente a
cada 60 (sessenta) dias, até que haja a comuni-
cação do saneamento da irregularidade ou a
constatação da regularização pela Administração
Municipal.

Artigo 18 Em caso de extinção do índice
mencionado no artigo 17, haverá substituição por
indicador financeiro similar, e não ocorrendo tal
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tirá parecer conclusivo quanto ao recurso no pra-
zo de 15 (quinze) dias.

§2º Analisado o recurso e julgado impro-
cedente o pedido, fica vedado nova petição so-
bre o mesmo assunto, ressalvadas as argüições
comprovadas de fatos novos.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 23 O imóvel confrontante com vie-
las públicas fica sujeito a aplicação desta Lei em
suas respectivas divisas.

Artigo 24 Os novos empreendimentos
imobiliários, desmembramentos, desdobros, vi-
las, condomínios e loteamentos, destinados ao
uso industrial, residencial, comercial e/ou institu-
cional e de serviços, para sua liberação das res-
pectivas cauções ou de uso, deverão estar em
conformidade com a presente Lei, exceto quanto
ao artigo 2º.

Artigo 25 O imóvel com Alvará de cons-
trução em vigor, e que ultrapassarem o estágio
de cobertura das obras, estarão sujeitos a apli-
cação da presente Lei, exceto quanto ao artigo
14, o qual poderá ser aplicado em qualquer está-
gio da edificação.

Artigo 26 Tratando-se de imóvel edifica-
do, o Habite-se ou os Alvarás de Utilização ou
Funcionamento, não serão fornecidos se consta-
tadas irregularidades previstas na presente Lei.

Artigo 27 A instalação de mobiliário urba-
no nos passeios, tais como telefones públicos,
postes de rede pública de energia elétrica ou te-
lefonia, suporte de placas, lixeiras públicas, não
poderá bloquear, obstruir ou dificultar o acesso
de veículos, o livre acesso e circulação de pe-
destres, em especial das pessoas com deficiên-
cia, ou a visibilidade dos pedestres e motoristas
na confluência das vias, observando-se a norma-
tização específica para cada caso.

Artigo 28 O responsável por imóvel loca-
lizado em zona rural poderá ser notificado para o
cumprimento da presente Lei, mediante análise
das situações constatadas no seu entorno.

Artigo 29 Se constatada durante vistoria
qualquer situação que possa causar risco ao pe-
destre, o responsável pelo imóvel será notificado
a sanar o problema no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, sob pena de aplicação do Auto de In-
fração previsto no Art. 17.

Artigo 30 Para as notificações e Autos de
Infração objetos de publicação na Imprensa Ofi-
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cial, considerar-se-ão como recebidos pelo des-
tinatário 30 (trinta) dias depois de publicados.

Artigo 31 Serão cobradas em dobro as
multas constantes de Autos de Infração, nos ter-
mos desta lei, em caso de reincidência.

Parágrafo único. Considera-se reincidên-
cia, o mesmo tipo de ocorrência, relativa ao mes-
mo imóvel, repetida no prazo máximo de 12 (doze)
meses, a partir da primeira notificação.

Artigo 32 Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário, em especial a Lei Comple-
mentar nº 254, de 11 de abril de 2.003.

Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e
arquivada no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 588, DE 23 DE ABRIL DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido pelo Dire-
tor de Divisão, Eduardo Tonin, o qual requer seu
afastamento pelo período de 01 a 09 de abril de
2014, por motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se
dará sem remuneração e, portanto, não implican-
do em prejuízo da Administração;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamen-
to do Diretor de Divisão, Eduardo Tonin, no perí-
odo de 01 a 09 de abril de 2014, sem remuneração.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 23 de abril de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 23 de abril de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 589, DE 05 DE MAIO DE 2014

“INSTITUI A COMISSÃO DE FARMÁCIA
E TERAPÊUTICA – CFT”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO os termos do Proces-
so Administrativo nº 2160/2014;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica instituída a Comissão
de Farmácia e Terapêutica - CFT, de caráter per-
manente, consultivo e deliberativo, responsável
por elaborar a REMUME, promover o uso racio-
nal de medicamentos, discutir e embasar quanto
a suporte nutricional, inclusive para fins judiciais,
integrada pelos seguintes representantes:
- Farmacêuticas – Priscila Ricci Camargo (Co-
ordenadora) e Regina Ravazzi;
- Médicas – Márcia Denise Jakimiu e Maria Re-
gina Secches;
- Nutricionista – Rita Aparecida Moraes Hollo;
- Enfermeiros – Antonio Carlos Henriquetto e
Karina de Fátima Gimarães dos Santos;
- Assistentes Sociais – Luciana Rissi Senciati e
Iara Dolores Mesquita de Camargo Barros.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 05 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, aos 05 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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PORTARIA Nº 643, DE 19 DE MAIO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados, nos ter-
mos do Artigo 2º, da Lei Municipal nº 1.882, de
06 de maio de 2010, os Membros abaixo menciona-
dos, para compor o Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS, ficando assim constituído:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
- Secretaria de Ação Social
MARIA SALETE OLIVEIRA DOS SANTOS - Titular
FATIMA APARECIDA BENTO SOUZA LIMA –
Suplente
- Secretaria de Educação
VIVIANE APARECIDA ZICATTI MARTINS – Titular
SHIRLEY ADELIA SPINA – Suplente
- Secretaria de Saúde
IARA DOLORES MESQUITA DE CAMARGO
BARROS – Titular
WERLISON TELES- Suplente
- Secretaria de Cultura
KELLEN PEREIRA BORGES – Titular
ELISABETE MINGOTTI – Suplente
- Secretaria de Cidadania e Defesa Civil
ELIEL ERICON ROQUE – Titular
SANDRA TEIXEIRA - Suplente
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Entidades
EDMEIA SILVA SANTOS – Titular
IARA TERRA - Suplente
EDUARDO FAVORATO - Titular
 NELSON DINIZ CAMPO – Suplente
ROSIMEIRE PADOVAN – Titular
MARIA DE LOURDES GONÇALVES – Suplente
Trabalhadores do SUAS
SILVANA SOUSA RODRIGUES – Titular
SHIRLEY C. MORAES – Suplente
Usuários dos Serviços Sócioassistenciais
JOÃO CALDEIRA – Titular
ANDRESSA CRISTINA PIERINI – Suplente.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data, ficando revogadas, em todos
os seus termos, as Portarias nºs 2.751, de 31 de
maio de 2012 e 2.803, de 08 de agosto de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
aos 19 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local

de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, aos 19 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 659, DE 22 DE MAIO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Municí-
pio de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido no proces-
so administrativo nº 2422/2014, pela Secretária
Municipal de Saúde, Dra. Lizete Lombardi Awa-
zu, que requer seu afastamento pelo período de
01 a 07 de junho de 2014, em virtude da com-
pensação do ponto facultativo do final do ano pas-
sado, o qual não descansou, trabalhando em regime
de plantão no PAM Jacaré, inclusive no Natal;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamen-
to da Secretária Municipal de Saúde, Dra. Lizete
Lombardi Awazu, no período de 01 a 07 de junho
de 2014, com remuneração, visto tratar-se de
compensação de plantões realizados no PAM
Jacaré no final do ano passado.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 22 de maio de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 661, DE 29 DE MAIO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear os Membros abaixo
relacionados para compor a Comissão Munici-

pal para a realização do Concurso Público nº
001/2014, ficando assim constituída:
- NELI APARECIDA DE OLIVEIRA
- BENEVIDES RICOMINI DALCIN
- CARLOS ALBERTO PROIETTI

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vi-
gor a partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 662, DE 29 DE MAIO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal
de Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear os Membros abaixo
relacionados para compor a Comissão Munici-
pal para a realização do Concurso Público nº
002/2014, ficando assim constituída:
- CLAUDIA APDA. DE MELLO MONTANARI
- LIZETE LOMBARDI AWAZU
- ELISABETH GOMES MARTINS

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vi-
gor a partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de maio de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local
de costume. Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, em 29 de maio de 2014.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 10/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
DE REFORMA DE PNEUS DOS VEICULOS DA FROTA DA PREFEITURA.
Contratada: AFONSO PNEUS LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 010/2014
Data: 25/04/2014 - Item 01 - Valor: R$ 246,00; Item 02 - Valor: R$ 147,00;
Item 03 - Valor: R$ 283,00; Item 04 - Valor: R$ 203,00 Item 05 - Valor: R$
197,00; Item 06 - Valor: R$ 241,00; Item 07 - Valor: R$ 102,00; Item 08 -
Valor: R$ 162,00 Item 09 - Valor: R$ 115,00; Item 10 - Valor: R$ 112,00;
Item 11 - Valor: R$ 216,00; Item 12 - Valor: R$ 172,00 Item 13 - Valor: R$
420,00; Item 14 - Valor: R$ 475,00; Item 15 - Valor: R$ 78,00; Item 16 -
Valor: R$ 175,00; Item 17 - Valor: R$ 900,00; Item 18 - Valor: R$ 250,00;
Item 19 - Valor: R$ 670,00; Item 20 - Valor: R$ 210,00 21 - Valor: R$ 90,00;
Item 22 - Valor: R$ 850,00; Item 23 - Valor: R$ 740,00; Item 24 - Valor: R$
490,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 12/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PAPEL
HIGIENICO TIPO ROLÃO, AMACIANTE DE ROUPAS, LUVAS DE LATÉX,
LIMPA VIDROS, LIMPA ALUMINIO, VASSOURAS, REMOVEDOR E GEL A
BASE DE ALCOOL
Contratada: COMVALLE  PRODUTOS E ALIMENTOS LTDA-EPP
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 012/2014
Data: 03/04/2014 - Item 04 - Valor: R$ 1,48. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 12/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PAPEL
HIGIENICO TIPO ROLÃO, AMACIANTE DE ROUPAS, LUVAS DE LATÉX,
LIMPA VIDROS, LIMPA ALUMINIO, VASSOURAS, REMOVEDOR E GEL A
BASE DE ALCOOL
Contratada: PAPEL, PLÁSTICO ITUPEVA LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 012/2014
Data: 03/04/2014 - Item 01 - Valor: R$ 3,49; Item 02 - Valor: R$ 3,59; Item
07 - Valor: R$ 9,05; Item 08 - Valor: R$ 28,65. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 12/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PAPEL
HIGIENICO TIPO ROLÃO, AMACIANTE DE ROUPAS, LUVAS DE LATÉX,
LIMPA VIDROS, LIMPA ALUMINIO, VASSOURAS, REMOVEDOR E GEL A
BASE DE ALCOOL.
Contratada: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - LTDA
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 012/2014
Data: 03/04/2014 - Item 03 - Valor: R$ 1,92; Item 05 - Valor: R$ 1,44.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 15/2014

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: CBS MÉDICO CIENTÍFICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 015/2014
Data: 03/04/2014 - Item 08 - Valor: R$ 0,45; Item 09 - Valor: R$ 0,30.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 15/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 015/2014
Data: 03/04/2014 - Item 11 - Valor: R$ 106,00; Item 12 - Valor: R$ 157,00;
Item 13 - Valor: R$ 148,50; Item 14 - Valor: R$ 315,80. Mediante emissão
de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 15/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: DAKFILM COMERCIAL LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 015/2014
Data: 03/04/2014 - Item 03 - Valor: R$ 58,78; Item 04 - Valor: R$ 29,70;
Item 07 - Valor: R$ 0,49.Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 15/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: HOSPFAR IND. E COMÉRCIO DE PROD. HOSP. LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 015/2014
Data: 03/04/2014 - Item 01 - Valor: R$ 78,63; Item 02 - Valor: R$ 19,47.
Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 15/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
Contratada: VALINPHARMA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 015/2014
Data: 03/04/2014 - Item 06 - Valor: R$ 34,65. Mediante emissão de Ordem
de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 16/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE.
Contratada: JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR - ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 016/2014
Data: 22/04/2014 - Item 05 - Valor: R$ 1.287,00; Item 09 - Valor: R$ 1.000,00.
Mediante emissão       de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 16/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE
Contratada: OFICINA IPIRANGA LTDA. ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 016/2014
Data: 22/04/2014 - Item 01 - Valor: R$ 943,48; Item 03 - Valor: R$ 1.004,35;
Item 04 - Valor: R$ 1.004,35; Item 07 - Valor: R$ 1.610,00 Item 10 - Valor:
R$ 1.732,95. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 16/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA AO AR LIVRE
Contratada: SCHOCK EQUIPAMENTOS E SERRALHERIA INDUST. LTDA-ME
Periodo: 12 (doze) meses.
Processo: Pregão Registro de Preços Nº. 016/2014
Data: 22/04/2014 - Item 02 - Valor: R$ 1.470,00; Item 06 - Valor: R$ 974,00;
Item 08 - Valor: R$ 1.387,00. Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.
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NOTIFICAÇÕES E AUTOS DE INFRAÇÃO
A Prefeitura de Cabreúva, por meio do setor de Fiscalização da Secretaria

Municipal de Obras, informa às pessoas abaixo relacionadas para que
tomem ciência e providências quanto às notificações, autos de infrações e
autos de embargos respectivos. Mais informações podem ser obtidas pelo

telefone da Secretaria de Obras: 4528-1080.

Notificação 3537/14. Nome: Natanael Bilieri. Rua
Rubelita, s/n, lote 17, quadra D (loteamento Jd.
Colina da Serra II), bairro Jacaré. Motivo: não
manter o imóvel de sua propriedade limpo,
capinado e desinfetado.

Notificação 3538/14. Nome: Natanael Bilieri. Rua
Rubelita, s/n, lote 17, quadra D (loteamento Jd.
Colina da Serra II), bairro Jacaré. Motivo: não
manter o alinhamento frontal de seu imóvel com
passeio (calçada) e mantê-lo em perfeito estado
de conservação.

Notificação 4006/14. Nome: Maria Aparecida
Missako Kimura e Outro. Rua Paraíba, s/n, lote
3/C1, quadra 17 (loteamento Jacaré), bairro
Jacaré. Motivo: não manter o imóvel de sua
propriedade limpo, capinado e desinfetado.

Notificação 4764/14. Nome: Julio Rodrigues.
Rua das Candeias, s/n, lote parte 09/1, quadra A
(loteamento Vale Verde), bairro Barrinha. Motivo:
construção de passeio (calçada) em desacordo
com as especificações técnicas ou
regulamentares.

Notificação 4765/14. Nome: Ivone Dias da Silva.
Rua das Candeias, s/n, lote parte 09, quadra A
(loteamento Vale Verde I), bairro Barrinha. Motivo:
construção de passeio (calçada) em desacordo
com as especificações regulamentares (calçada
ecológica).

Notificação 4771/14. Nome: Sebastião Bicudo
e Outro. Rua das Candeias, n° 29, lote 28, quadra
D (loteamento Vale Verde), bairro Barrinha.
Motivo: não construir o passeio (calçada) no
imóvel de sua propriedade.

Notificação 4772/14. Nome: Nilma Frasquetti
Ferreira. Rua Lazuli, n° 14, lote 01, quadra U (Jd.
Colina da Serra II), bairro Jacaré. Motivo: não
manter o imóvel de sua propriedade limpo,
capinado e desinfetado.

Auto de infração n° 3352/2014. Nome: Julio
Rodrigues. Proprietário de imóvel na Rua das
Candeias, s/n, lote 07, quadra Y, bairro Barrinha.
Motivo: não manter o alinhamento frontal de seu imóvel
com passeio (calçada) e mantê-lo em perfeito estado
de conservação. Valor da multa: R$ 529,38.
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